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RESOLUÇÃO tv°06/01 
TC·A·5281I026196 
O TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO OE SÃO 

PAULO. no U50 do SUH otr,bu,çôel conS1i1Uci0MiS e legais. 
com fondomemo no, inc1to1 XXIII e XXVI. oo ar1igo 2", da 
Lei Complomon1•r Es11du1I n,• 709, OI U de jeneiro de 
1993, comb,noOO com o onigo 53, portgrofo único, item 7, 
do Reg,m,nto lnmno, 

:~~~;~=. Ficem eproYadn ,{ ln!lruçõas n.• 02101, 
Que rt,,po.am oob<• • •u1uoçio • int1ruçAo da prnce,sos 
re111t\los oos 110, concnsóroo1 do li>090<1!1dona, reformo 
a oonno e do complemen1e,ao dt provtnlot do aposoota· 
doria e 00 valor do pens.!o, suJoilot 10 """ma de legalida· 
de, reg,s1ro por°'!" Tribun1I e dào providênc,a, complt· 
memare, r,o Ambilout1du1I. 

Ar1igo 2' . Esta RMolu,;Ao Mira em vigor no data da 
suo pubhcaç.llo, rovo0adn os d•tl)O!l1çó111 em contrário. 

Slo Paulo, 21 00 novembro de 2001. 
EOGARO CAMARGO RODRIGUES. Presidente 
ANTONIO ROQUE CITA~NI 
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 
FULVIOJULIAO BIAZZI 
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA 
RENAfO'MiOOIN!;m'"r), 
ROBSON MARINHO 
INSTRUÇÔES N.'02/01 
TCA.S281i,ll&M 
Dispõem 1obt1 1 •utueçlo t ln11<uçlo dt pro.:eHót: 

rel1tJ\/ót: oot o!ot conttu&ka dt 1poMnt1dorit, relorm1 
e peodo t do complement&Çl,o de proll9ntos da lpoMn1t· 
cloria • do valor da pendo, aujellos ao uame de legalida· 
de e <e,g<Stro por o,te Tribu<'III t dAo providências complt
meotarM r,o lmbólo estadual. 

O Tribunal de Conlu do Erlaóo do Slo Paulo, no u50 
de suu 1tribuiç6" constllu,;ion1i11 legais, com lund.,. 
mento nos Jnei101 )(XIII t XXVI. do artigo 2•. do lei 
Complementar Estedu•I n.• 709, de 14 de jlotiro de 1.993. 
combinado com o 111,00 53, parlgfllo único, hem 7, do 
R&gimento lnltmo. e· 

Co,,sidorondo • comp&llnci• que 1i,., , atribulda pelo 
locrso Ili 00 anigo 33 da Con,1ituiçAo ES11duol; 

Cons,de,ef\00 H elWeçólll lntrodu,idot J)IIII Emer,da 
Consli1ucio,,al n' 10, de 15 de de,ambro de 19911, e o comi· 
do na lei fllderal n.' 9.717, de 27 de novambto de 1998. e 
auH ,111,,çõei. rtgulomont•d• pela Ponaroa MPAS n.' 
,.992, de OS d• fevereiro de 1999, do Ministério da 
Previdêncil a A.sisitncia Social e tuH eltereçOOs; 

Con1lderando o eontldo no Lei Foderol n.' 9.796, de OS 
de m1io de 1.999, regulementeda pelo OICfe!o Federal n.• 
3.112. de 06 de lulho do 1.999. t110lve editar H 8&guln1et 
!nstruçOOI: 

Artigo 1•. Pa,1 fin1 de epreciaçlo da legelidede e eon, 
seqirente registro doa 110I concessórios de aposentedorie, 
reforma e pendo, bem como dos 1elatiVOll I complementa· 
çAo de provenlos de apo11n1adona e do yalor da pef\São, 
OI órglol da Administreçlo Dirlla, Indireta, Autârqu,ca e 
fundacional. de qualquer dos Poderes tio ES1ado. de~erão 
encaminhar em disquete de 3 1n•, llé 31 de março de 
ead1 ano, relações das aposentadoria,, dao reformas ou 
t,anslirénclH par, a rtst"'a, dn pens0"1õ e da• comple
menteçOO• eoncodidn no exerclcio anto,ior, geradas no 
prog,amt "CAA" Con1rol, dt Admissão e 
Ai,os&ntadori&IPen.ao. di,ponibili,ado por 11$11 Tribunal de 
Contas na 1,1e da "lnWOll" ou nos p,otocolo, da Seóe e 
nas Unid.tdet Regio,,a,s med,1n11 apresentaç.Ao da 7 (sete) 
discot fl .. •veisdo3 111", de alta dons,dade: 

Anigo 2' • Os procenos relllivos aot 1101 00 que Ire· 
tom H1H Instruções. ser.lo 1u!uado1 nOI órgiOI 00 ori. 
gem. devtr.do cor>sl&r ""' IUII COtrHpondentM tllPilS as 
,eguinu,,r ind•ceçólll: 

1 • N'do P<OOetSO doo,,gem; 
li • Ôrgto do o,,gen,; 
111 • Nome do NtVidor, n" do l'tS/PASEP. Not ee,os do 

ptn!lio, IC'""90!1f '"•l nor...11) do(1l beneficitrio lsJ; 
IV·Anunto; 
V· Doto da Cor,eesdo. 
Artigo 3'. O. PfOCHSOI dtv9rlo con!er os originais°" 

cdpin autentic1d11 pelo próprio o,gJo, dos seguintes 
documentos: 

1 . Nos casos de aposon11dorl1: 
e\ Alo conceHôrio: 
bl Apo1tiln retof,c•10rl11 do 110 de ·,p.o,,,n1adori1. st 

for ocaso: 
e/ Requ1rimenio do lnto""""ºº· em st t,otondo ~ 

aposentadoria volun11rl•; 
dl Loudo médico. quando st lrate, de aposentadoria 

por invol;de,: 
a) Comprovante de Idade: câdula de identidade IRO>. 

carteira pro!issional, certldlo de nascimento ou certidão de 
c1samen10, nos CHOI de apo,an1adoria compulsória ou 
volunt,ria; 

fl Comprovante de PIS/l'ASEP; 
g\ Todas as cenidôes de contagem e hquideção de 

,emPO de teN;ço, oriundo• do 001,os órgaos previdencil· 
rios. Inclusivo do Regime Ger,I de PreYidêncie Social 
(INSSt para fins de aposen1aóori•: 

h) Centdlo emit,da pelo Org&o ""' que o servidor esteva 
vir,cul&do, everblndo o tllfTlPO par, fin• de apOsefl!ldorie; 

,1 Ato dt nomaaçio ou admiss.lo do interessado no 
serviço púbhco; 

jl Ato concenório da Sex1• p1rte. M f0< o cHo; 
k) A10 conces'6rio do úl\lmo ad,c,onal po< tempo de 

Mrv,ço, ... for o CHO; 

li Ultima apast,la do tr>Quadromen,o ocorrido antes da 
aposon11doria; 

m) Oocumentoç&o ,el,iive i concess.ào de 001,os van· 
181!""• pecun,&riM incluld•s nOI p,oven1os, .., for o caso: 

nJ Mapas de 1ulu, em .., 1r,1ado de professor com 
carga• suplementares: 

oi Dec<do Jud,c:,ol, sofor o caso: 
pi Confotmaçlo de proventos. emitida peto MlO< eom· 

pe1M!e do órgào em que o MNodor encontrov&--SO \ól'!CUIO· 
do po<OCH<ào d• ,po...,1adoro1; 

ql Publiceçio do amem Org.lo of,c:,elOO imprensa. 
IJ . Not casos de pendo meno.at 
ai Alo de coroc:essào do t,enof,cio; 
bl Requerimento°" Pfd,do cio in!.,o!ISSdo; 
e) Cer1idio de Ôbito; 
d) Ouahl,coçAo dois! beneficlérloltl, conforme o caso: 
. Cer1id!io de Casamento 

. CM,diode N,scimento 
• Oocisoot jud,cio;,; 
el Comprov1m, oo PIS/PASEP cio ex·se<Vidor; 
!)Ded1raçAo d• von1ada, MI for o caso; 
glComposlç.lo do valor e dH vantagena pera,bidH 

pelo oeNidot faleciOO to "•lor da penei o I ser pago IOI 
t,eneliciirioJ. com cópl1 da leglf!oçto pertineme; 

hlJustil,catlvts lundeme01adn &Obre eventuais parca, 
lesou van!1gtn1 o.lo con1IOOrtda1 oo cálculo doyalor do 
pensio; 

11 Pubhca~o do l!o em órgAo oí,r;ial dll lmprense. 
Ili • Not ollot o., reforme ou tranJferéncia para '"""''' 
ai ato concatsórlo; 
b) 1poe1il1111111catõrl1 do ,10, quando for o caso; 
e) requorimDnto cio lnHressado, Dm.., tra1ando 00 ato 

volunu!rlo 
dl laudo médico, noa casos de reforma par lnvalid,o1; 
e) comprova me do Idade. quandQ se ll'atlf da reforma 

compulsór<e; 
O deci1!io do Contelho de Oisclpl!na e dMpacl\o do 

Comandante Gertl ou do Trlbu<,el de Justiça Mllrtar, quan· 
do M tra1ar de reform, 

admlniotra!rla; 
gl cef!ldoot de contagem de llquidaçlo de tempo dt 

Mrvlço; • 
h) tto dt 110m1açlo ou admlnlo do inttlffMdO no 

Mrvlç(I l)l)bllco; 
n "º -6rto da • .,. parte." for o ct10; 
j) ato conctnórlo do ,lllfmo adlcion,I por tempo dt 

Mrvi90,t1forOCUO: 
k! .i1t1m1 1postilt dt enquac/ramtMo oeon1do •m• da 

rel01ma ou 1r1n1ffrtncli 1)1111 ttMM; 
n <1oeumW1t1ÇAo re11tlva , concessAo de outras Y1tni. 

gons paeunltrlH ll'ldukln not proventos, emltlde pelo 
órg.lo ou Ntor compl!entl; 

mJ PvbllefÇlo cio ato em &glo oficial de imprensa. 
IV • NOII cam de eomplement&Çào de prowmtoa de 

IP,:..n!IÓl)ril! 
1) requerimeMO cio lm&lfflldo; 
bl tenldlo romecldll paio lnrt~uto p,evidel!Nrio eor,,. 

petente; 
e) tftulo .. l)ldlclo pel1 dlreç:Ao do serviço ou rtpartl· 

~o. no qu•I con1t1 , dlhlttnÇIO do 11<ovento , que tiver 
direito. , 

V - NOI callOI dt complem&11t&Çlo do YflDr dl pan1Ao: 
tl requtrlmtnto doe bei,eflcl.!rlos do empregado /ale, 

cido; . 
b) <:9nld.lo fomecldt pelo Instituto previdencl6rio com• 

peten1e; 
cl ctrild.lo de óbito; 
d) pro'/1 de qualll\eaçlo cios beneficlérlos; 
,1 tllulo concessório da compltmentaç6o de pen160, 

no que( conlle I dllarenç& 1 que o benoflol6rio tiver direito. 
Artigo •• • AI v•nUigtnt deoornntes de d.lcido Judl· 

ciel, noe casos tratadOI neS111 ln81rllÇÓBfl, deverão - lor
mellzad11 por melo de 1postilll retificatõri1 e cornproyeda1 
pele Juntada dl declt.!o ecompanhlda d1 comprovaçlo do 
seu ,..nsho em Julgado; 

Anigo 5'. 09 proceMOI dt que tratam esta, lnt!ruçÕOII 
deverão permanecer not órg&os de origem. à dilJ)Olii;ã,o 
do Tribunal de Com11, part rins de fi,callzaç&o "ln loco• 
°" requl1içlo, " for o <:IIO; 

Artigo 8". O TriD,11111, apól o 1ran1~0 em ,'Jlgedo da 
S011lença que dltermlflOU o ,egillro do ato de aposentado, 
ria e/ou per'91o, e,cpedlr1 otl1ldlo par, fi"" de compens&, 
çlo fin1roc:elr1 dttde que ,11querida t Seoetaria·Direloria 
Ger.t, mediania pe,içlo prOlocolada na Sede oo Unidades 
Regloneil, mencion1ndo ó númtn:1 do processo conespon. 
dome. · 

Anigo 7'. Flc8, c!t9de logo. auton,llda a expedição dot 
etos necesdrlOI • porlelta execuçto deslea lnstruç6es. 

Anigo 8" • AI presentn lnstruçóes entrtm em vigor 111 
de!& de 1ue pubtlcaç&o, revogadas • ~i,çótl em ,;on. 
1r1no. 

S.lo P111lo, 21 de novembro de 2001. 
EOGARD CAMARGO RODRIGUES 
l'lflldente 
{REPUBLICADO POR TER SAIDO COM /NCORREçAO/ 

RESOLUçAO N'07/01 
TCA·36133/026M . 
O TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO OE SÃO 

PAULO, l'IO uto do I\OH l!rlbulç6ff ccm,t~ucioMII e leg1l1, 
co.-n luc.Jerr:,ato r.~1 !.10!101 XX!!I ~ XXVl cio •etig<, 2', da 
lei Comp1,,,1n1,r E1!1du1I n• 709, d• 14 de jan•lro de 
1993, oomblnedo com o Item 7, per6grafo llnico do 1r11go 
53 do Regimento lntemo, à vista do que co- do TCA-
36133/028/96, 

RESOLVE: 
Anl{io 1'· Ficam 1proved11" Instruções rP03101, qut 

estabelecem normH t serem ObseNadas pelas Entidades 
de Pre\lldtncla Municipal. 

Ar11go 2" • EJ10 Rttoluçlo entra em vigor ne date da 
1ua publlcaç.!o. ,evogades as dltl)O!IÍÇ<'>M em con1r1rio, em 
especi1l 11 lnt1ntçoot n'Ol/99. 

S&o Paulo, 21 de nOV11mbfo de 2001. 
EDGARO CAMARGO RODRIGUES- Pres1den1e 
ANTONIO ROQUE ClfA(ljNI 
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 
FULVIO JULIÃO B!AZZI 
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA 
RENATO MARTINS COSTA 
ROBSON MARINHO 
!NSTRUÇÓES N'OMII 
Di1p6em ..,b<, 11 txa,clclo do con\role elf\8mo com· 

preendtndo I fltcalliaÇio co,,1'bll. lintnceira, orça"'""1'· 
na, opertcionll, patrimonial o, t!nd•, Quomo à '"9frlldedt, 
ttgitimld1d1 e economicidade das Entldadn de 
Previ<lêoc<IIMunlcipal. 

O Tribun&t de Conl89 do ErlllÕO de SAo Paulo. r,o uso 
de sun 1trlbulç6tl oor,stilu,;ionais e leoai1, com funda
mtnto no1 lncl10• XXIII e XXVI do artigo 21 de Lei 
Complement1r Elladu.tl n" 71)11, de U de janeiro de 1993, 
combinado com o ltem 7, per,gralo único do erlig-0 53 00 
Reolmento ln1omo. e: 

Considerando I compe,êncio que lhe 6 auibukla pelo 
artigo 71 de Constltulçlo Federal e no artigo 33 da 
Cons!ltuiçAo Et11du1l I alnd• nos 1nigo1 U t 15 da lei 
Compl1men1or E11a,du1I n• 70MIJ; 

Co,,11dettndo o cootldo nos artigos U9, 195 e 2<11 d• 
Con,titulçao Federar, nn elter1çõe1 introdmidn pela 

EITl9nde Cormituclonal nt1'0. de 15<18 dezemb<o de 1998.t .1 RESOLUÇÃO rP 08/01 
n1 ltl Fede<&! n"9.717, de 27 de IIIMlmbro dl 1998, ,...,. 
llt&r~ôet. .-.guilmen!ada pai.e Poru,rlt MPAS r,t 4.992, dl TCA 3613Ml16196 
05 dt levera!ro de 1999. do Ministério dt Previdencla I O TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE SÃO 
Aulstlnci• Socl1I 11uN 11terllÇÓff. <1ue cii1p6e tobra I l'AUtO. no ulO de 5"H atribuiçóel con1tituc,on1i1 t lt01i1, 
orv1<1IIIÇlo I lunelonllrnanto dot ,agimos pmpríot de pre, com fundamento"°" incisos XXIII e xxvt do ,rt,go 2" de 
V'idtncil 1oel&I doa1trvidores publicofdos Municlpioa; LII Complementor Es1adual n• 709, da U de janeiro de 

Coltlldell<ldo I noeonidadede transpartnci1, '"'""""' 1993, combinado com o Item 7. par.lgralo único do lr1igo 
Çlt,conllebilldedt, 9C)tvencil, e liquide.! dos reglmt1 pr0pr1oa &3 do ReQ•men10 ln1arno e t yis11 do contido no TCA· 
de previdfnci.l l<lcltl do Mrvidor público do munldpio; 3613ll026196. 

Conlider1ndo OI t1rm<>1 do Incito rx do 111lgo 1• dt RESOLVE· 
Lei Fedtrtl n" 9.717198. e sun alttraçõel. q..a coolere - An,go 1° · Ficam aprovat!as H ln,rtruçóes n' 0...01 que 
órgloa de controle 1lf\llmO II lnipeçõn, ttldltorin dt estlbelecem no,mas para Tomada de Conta• doa Gu1orn 
neturtil 11uoriel, con!àbil. finanoeirl, orçameni,ril I p11ri- OOI Fundos e Unid&dn Gestora• do Previdtncie Municipal, 
monial; · Anigo 2' · Es!a Resoluçào emra em v,go, n1 dalt d1 

Considerando que II lnstruç6H n" 01199, w!lo Ylgeri. SUi publ,caç,o, rtvogad11 as di•P01iç<'>es em con1r6roo, em 

tn, 10/reram· 1!11raçõe1 lntrodurldu pa!1 Medldt ~~~ ::~~:.';f:n';.'..~~":~ do 200I. 
Provltórie n• 2.18M2/01 I Port&rie n• 7.796,'00, que 1tu1II• EOGARO CAMARGO RODRIGUES. Preoidenlt 
zartm, rupac!lv•m&nte, 1 lei federal n• 9.717/98 11 ANTONIO AOOUE CITA()qNI 
Por11n1 MPAS n• (.992/99; EDUARDO BlffiNCOUAT CARVALHO 

Conlidorando, flnolmante, 1 conveni.lncl• de que n FULVIO JULIÃO BIAZZI 
decl.toot 1ol>ra II con!n observem I conjugaç&o dn atri- CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA 
bulçl!t'I do controle ln1omo •. btm aalm. dos lndl1pen... RENATO MAATINS COSTA 
Ytll 11,lbulçoot de con!rolt elf\llmo, de modo I parrnklr I ROBSON MARINHO 
perfelH rnponHbllldad,, rnol\11 editor •• HgulnCH INSTRUÇÔES N•Ot'01 
lnstruç6N: E1!obelecam norma, pare Tomada de ContH dol 

DAS ENT/OAOES OE PREVIM.NCIA MUNICIPAL Gel\orea dOI Fundoa e Unidad8S G1110ro1 da PrMildêncl• 
Artigo 1• · Pata fiRI de fist1li>1çAo cont6bll. fln1ncalr1, Munlclpal. 

OfÇl[ment6ria, OplnlciONI II patrimonial, quitlt!o à legal/de- O Tribunal de Contas do Estado da Slo Paulo, no UIO 

de, !egltlmldade I economicidade, exercidlt IIOf melo cio d1 •u11 l!flbulçOH const1tu,;ional1 e legais, com fundo• 
controle externo • lulgemento d11 cont11 1nu1l1 dlt manto no1 lncl101 )(XIII e XXVI do trHgo 2• d1 Lei 
Entldadta de l'fevldlncl1 Municipal, b&m como• tp,9elt- Complemamor Estaduel n• 709, do 1' de /aneiro de 1.!193, 
çlo dOI 1109 prllk:a<loli por stUI ordenadores de dnpeu, comblna,do eom o Item 1, parl,graro único do 1nigo 53 do 
admlni1111dorn. QHtOrn, demall rtSportlJ...it por berMi Fleglmento Interno e: 
t valor11 pllblleol, deverj ser por - encaminhada ,o Conllde<ando I competência que lhe• llribulda paio 
Tribuntl, "' 31 (trinu, e uml õ. março, 1 seguinte dOCII- artigo 71 da Con,tituiçlo Federar e no artigo l3 d& 
menteç.!o relatiYltto1iu1rclclofindo: Cons1iwi,;Ao Estfdual, tinda nos ar11goa H, 1S, 21 da Lei 

1 • rel•!ório dn 1tMd1dff deselMlfvld&s, oontenao Compl...,ento, Estadual ,,o. 711M1.l:, 
GXPOIIÇAO soblt •• demonalrtções financelrH, IIUI CO/Wda,1ndo o contido nos 1nigo1 149. 19'5 e 201 da 

lffultodos, lnclu1MI 1un p,lnclpall realil&Ç6H: ;::~~~u~~:S1~t~::!i ~.';0~~:r,~ç!;~::!r~'~!';~,': 
• · e1nldlo co,,1trdo °' nomes dot dirigentet e mem. pele lei Federal n• 9.717, de 27 de novembro de 1998, , 

brol d:isConselhOI de Administr8ÇAQ, Fi$c.ol e/OIJ Curedor, IUH 1lter1çóes, regul1mentad1 pele Port1111 MP.AS n• 
coo!ormt o cato,• dos responsáveis pelo controle ln!erl'IO, (.992, de 05 de fevereiro de 1999, do M,ni11ério d1 
tno111ari1. almoxarif&do t patrimônio. bem como os "5· Previdência e A,.;st!ncil Social e sun ,itereções, """ o,,. 
peetivos perlodoade gesUo.afastamentose 1ubs1itui~; po.a tobre a organiioçto e o funcion,mento dos reg,mn 

111 • cópia cio 110 dt fll<IÇlo dlt remune<IÇAo • domooJ. prõpnos de p,IVIÓência ,ocial dos tervidores pubt,cos doa 
tr11ivo1 dol pag1mento1 efetuados 101 dirigenln de Municlploa; 
E midade I IOI membrol dosCon,elhos,"" houver; Considerando Que" lnstruç68" n• 02/99. então v,g~n· 

IV· balan,ços: patrlmoniel, OfÇl[ment6rio, fonor,eeiro. tu, sofreram tlteraçOH introdu,idH pel• Mod,d• 
demonstreç.lo dlt1 Yariaç6tl patrimoniais e anexos, confor· Provi1óri1 n• 2.187,12/01 e I PO<llrit n' 7.796/00, que atue• 
me disposto no anlgo 101 dlt lei n' 4.320/6( e sun alte11· 111uam. ,espec1,01menl8, a Lei Federal n• 9.717/98 • a 
çõ11; Por1llria MPAS n• ,.992/99: 

V, demon,lroçoot fonaroc:eiraa I que alude o lncillO VI Considerando, fin•lm&ntt, os termo, cio lncllO 1)(, do 
do 1r11go51 d1 Poot1ri1 MPAS n• ,.992/99e suat 1lteraçóel; eetlgo 1°, dt lei fodo11I n• 9.717/98 e luH eltoreçOOs. que 

VI. n0111 Hplicatr/11 .li demonrtroçootfonanct1lt11; eonfert 101 órglol de controle u10rno II in1p1çóo1 t 
VII . avtlleçlo 1tu1na1, de ICOl'do com H norm"' dt •udllorias de no1ure,a atuarial, cont.!bi/. l,nance"•· o,ç~· 

11u,na e,lebelecldae ~a Pootana MPAS n•4.992me e 1uo1 men\.lrl1 e patrlmonl1I, resolve edH,r H ,agulntu 
1ltoraç011; lnllruçOes· 

vm,11esd11rltllnl6nour911pectlvol1)extrato(tldo<1I DOS FUNDOS E UNIDADES GESTORAS OE 
Orglolt) PREVIOCNCIA MUNICIPAL 

deliberatlvo(s) compt1entel1! que tenha(ml aprovado Artigo 1• · O TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO OE 
ttdomonttrtÇOM fiMncolras; SÃO PAULO, no lmbito dn luM C<'>mpe!l!ncin, proc!KMr.l 

J)(-cópla do parecer doconselhofl,cal ou docomelho I tom1d1 dt contas anui\ dos gestorn dol Fundo1 e 
curador, conforme O ça!IO: Unldad"II Gestoros de Previ"1!ncia Mu~idpal. 

)( • cerlldio expedida pelo Conselho Regiont' de i 1' · Para os efeitot de lpli~o dOI termo1 dtstll 

Contabilidade, comprovando a habilillçfo profi11ional do ;:,~u:/J~~r;~~s,::•:;~~~~:::,~;,1: r~e:~:1:,}ªu:;~:i~~ 
respon,._,el poloa bolançostdemonstrativos financeiros; Gt110<a de P,evidl!ncia Municipal, 

)(1 • cortldAo upedida pelo Instituto Bresileirn de t 2". Entende-se como ·umd&dlt Gestoro• aquela eom 
Atu1rle · IBA. comprO\llndo a habilillÇlo do 11<ofi11ion1l i llnalldade de gerenc,am1n10 e operecrontliiaçào de regi. 
011 d1 1m11<H.1 de atuaria, no1 tetmoa do Oecreto,Lel n• me próprio de previd,!ncio social. 
8Cll!I, do (de 1atembroOO 1969; 1 3'. O procl9to de tomada de con1,s dos ger10,a1 

)(IJ .bfltnceta 1nallticodo mão de de,embro; dol Fundai e Unidade, Gest0<8' 00 PrM1odénc,1 Munic,pal 
XIII· releçlo das lncorporlÇÓ88 e desinc0<P011Ç°"'" dt oe,i j,lr!gedo pelo TribuMI de Con1as, independen1omem• 

ben1 móvei1 e imõvei1, especificando forma e railo; do processo de prest&Çlo anu&t de contas dt 1dm1n,s1r,. 
XIV· releçlo dn licitações reali>adas, ieporadas por ?ofi"anctii,e do Muoicopio; 

modol<dade, consiando número de processo, núme,o da t ,, . O ProceHO do tomada de conto• do ges1or do 
!icl!IÇlo.data da eberturt, objeto, vencedor, Yalore dai& do Fundo ou Unidade Gestora ae Previd<lnc,a Mun,c,~I n.lo 
eventual contrl\oOIJ declaraç.!c, negaliva POI rnodllid-""'; elide• rupon11b1lidede do limiar do Poder hecuhvo 

XV • rel&Çl,o dH dn;)tue efetuadas com dispenu ou Quanto los atos e fllot dl sua gest.lo. 
lnexig,brlidtóe de licttlÇlo, IIOI cnos enquadrados"' ui· Artigo Z" • Para fins da tomed;I 00 contos pr..vi~,o MS· 
g&ncil de re!l"eeçlo do 110 c,nigo 26, de Lei fedoral n• tu ln1truçóts, aplicar.,..io as dl5pot•ç0e1 contidll no, 
8.566193 e IIJH 1l!eraçõesl, conS1endo nllmero do proctt lrtigoo 27 • (1 da lei Complemontar h11du1I n• 109/93. 
to, d•I• d1 1btnur1, objl!o, valor. fornecedor e da11 rui bem como ó d,,posto no 1nlgo 50 do Regimento lnlemo 
pubtlcaçlo da retlflceç&o, °" declar&Çl,o n"'llf!ivl; dtl1t Ttol>un1I. 

XVl. relaçlo dllcar1eirndelQ6el. conl!al>OO'.empt• Anll)o 3' · P&ra eleito dt fl,c,li>eç.lo • lulgam1n10 dai 
.. , tipo, quantldede t\lalor; tun con111 anuoi1 01 get1ora1 dol Fundo• e UnidadH 

)(VII - cópia do bolt1im do cai.a e blncos de 31 ltrlnta • ~:O:~::~·,~~;:!ª •Mu':~::,'
1;.,~;:.1: :.:;~::hd,.::u~ 

11ml de do,arnt>ro • respecti\19 conciliaçlo blncàri1; mem•i;lo relatovo 10 exerdcio findo: 

ctlro~:,~::~~= :~~~~d:!.m;'.!:.':i~i::: 1 • rela!õr,o das atividades desenvolvidH, con1endo 

1eumuled1 no exttdclo; :'.,~1~'J!; 1~:~::i;•.~:smp~:\~~~:~:a;,•,::~~:'.'"' e uul 
XI)( · ral1ç&o dol adian11mentos concedidos. 1m dll· 11. cer1,dAo con!endo"" nomes dos d,dgemea, m•m· 

outte form1:o 31/2", confcrme r·o11r,m, <!i•ron•;i!l11rlo ~rc• ~os Cnnsor~os de Arlmínistra,çao • F,oc~I. ,i01 ,.,,p,,n. 
001 Pro1oeolo1 dutt Tribunal !Sede e Un,~odn tive!• 1>tla tesou!lrlo, •lm,,,.•nlo<io, 11.,,.m~M~. nuonrio 
R1glonel1); houver, bem como OI respec!iVO!I perlodos degeotlo, t\n, 

X)( · cópia da lei que autori1ou a cri&ÇAo da Entidade tamen101e •ubJtlluiçOes; 
de Prel'ldêncla Soclel, escrilur• pública, estatu10, regl""'n· nl. cópia do alo de füaçfio de remunereçlo e demon•· 
to Interno, regulamento de compras, obres e 5'1MÇ09, do tretlvot dot p1gamento1 e!81uado9 101 dirigen\01 da 
1dml11Ao de peH01l e demais, se hower. Enlldade e DOS membrOI dos Conselllo!. !li! houver: 

Parágrafo únleo · Os documen1ot previ!!OI no lnci,o IV . bol1nços, patrimonial. orçamtnll!no, financeiro, 
)(X deverão ,ar encamlnhBdos Junto com e p,moç!o de demonotr&Çfo das vorieçOe• p&trimoniais e enexoa. cnnl0<• 
eontos • no1 exercfclos saguinu,,. ""''º reme!idoa eponas me dl1po1to no ortigo 101 d• Lei n•4.32Mlt: 
nalteraçOtt ocorridas, oudeclareçlo negatWa. V· demons1raçOee finenceiras a Qtlfl tlude o ind•o VI 

Ar1igo 2•. AI Entidades de Previdência Municipal do 1r1lgo 5'da Portaria MPAS n°4.992199 e 1u111l1er1çOO.: 
remeter.lo ao Ttlbunol, nos moldes preconiudos no VI. n01e• explacahu.ls demonttr&ÇOO!I financeira,; 
Capllulo IV, nçAo li e l"!luintM das lnstruçOet n• 2198 • VII· aY3lieç!~ atuarial, de acordo com n normoe do 
Contolidada, aprovada pele Rtsolução n• 09196. wblocado a1u,rla es11belecidas peli Po~ria MPAS n• 4.992198 f lUM 
no D.O.E. de 18/12/98. u matêriu pertiner,'• ,: Doo alteraçôel; 
Coo1moa I AtOI Jurldicoe Anilogos, Do Exame Prt,i,o do VIII· eras dos reun,Õ<!\I ou respec!ivol•\ eX1rstol1I dol•l 
Ed•to!, Da Execuç&o ContratUII, OI Ordem Crono:ógica do Or11Aol1) dehberotivoll) competenlels! que 1onholm! IP'P. 

P1gomento1. OH SançOOt eos lidtanteo, 001 Atol de v•~;~ ~:::•:;:!'1:;!:;!",,':;'.~ h<>IW"'; 
Adnn1Uo do Pnsoalt Do Controle lntemo. x • cer!idlo expedido pelo Con,alho R~g,onol de 

rem:::::. !:n~:.•,~n~,~:~:,.d:o:·~~~ê.:c:::..~::! Cont1bil1dade. comp,ovando I hobol<loçio P<llf,u,on1I do 

nn ln,truçoot rr* CM1, ,eleçAÓ dn aposentadonts t PI"· ""'~;~::'.:': ~::=:::o;1:~:iu1::" ~::::::!\, 
sOta concedidas llO exercício anterior, dl'Vendo""' utilill· Atu.lr,a . IBA. comprovando e habiTi1eç.!o do p,ol,wonal 
do o progrem1 "CAA" · Controle de Ad,niuio e ou da empresa de atuária. nos 1trmo• do Decreto lei n• 
Aposen1&dori&1Pendo e encaminhada por meio 1e ihq.,.. 806. do 4 de se1emt>ro de 1969; 
to 31n·; XII. btl1ncet1 anali1icodo mh de derembro; 

Al'!igO 4t · Fica, des6o logo. oll!orizeda e axpediçlo dai XIII- relaçào das incorporoçlles, desinco,poroçõtt de 
a!ot nece,,.rlos .1 perleita e•ecuçto destes lnsm,çOes. bane móveis e imóve;,, especificando forma e ro,io; 

Artigo 5•. AI presentei Instruções entrem f1t v,go, 1\11 )(IV. relaçlo das hcitl!Ç<'les e/ou dispensar,n1"1gib1lid1· 
da!• do 1u1 publicaç!o, revogadas as dispo,içõff em çon. de reall1ad11 po,a atender lo! necenidadM do fundo ou 
1,,no, em 111peci1I ts lnrtruçoot n• 01/99, Unidade Gestora do Previdência Municipal; 

Slo Paulo, 21 de novembro do 2001. XV. relaçAo da• carteiras do ~(las, constando: empre. 
EOGARO CAMARGO RODRIGUES 11, 1ipo, quant;dade e vetor; 
Presid&nle XVI. cópit do boletim do cai.a e bencos dt 31 (lrinta e 
/REPUBUCAOO POR TER SAÍDO COM fNCORREçAO/ um) de da,embro e respectiva eoncil,açao bancário; 
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